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Ação Popular: útil mas pouco utilizada
por Vocês Cidadanias

A publicação bimestral da Justiça Federal de Primeiro Grau em 
São Paulo 'Justiça em Revista' (ano V – abril 2011 – número 22 – versão virtual em 
http://intranet.jfsp.jus.br/revista/index.htm ) em matéria de capa aborda a Ação Popular, 
com entrevista do promotor  de justiça do Ministério Público do Estado de São Paulo 
DR. CLEVER VASCONCELOS, que afirma sobre tais ações: 

'Elas  não  são  muito  comuns,  porque  muitas  vezes  o  autor 
popular  não  possui  meios  eficazes  de  coletar  previamente  as 
provas, o que dificulta a confecção de uma petição inicial segura, 
principalmente quando há necessidade de pedidos liminares'

(p. 6).

Mais e  melhor,  o  entrevistado  explica em resposta  como fazer 
para aprimorar o uso daquela ação:

“Indispensável  a  narração  do  fato  lesivo  com  todas  as  suas 
circunstâncias,  apontando  quem são  os  responsáveis,  direta  e 
indiretamente, pelo dano causado à sociedade. Este dano deve 
possuir um caráter metaindividual e também com a sua extensão 
definida, para que o pedido seja preciso. Outro fato relevante é 
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indicar as provas que pretenda produzir, lembrando sempre que 
esta ação necessita sim de patrocínio de advogado. Como a ação 
exige  para  sua  propositura  a  qualidade  de  cidadão,  o  autor 
também precisará  juntar  comprovante  eleitoral  válido,  com a 
certidão de quitação com a Justiça Eleitoral.” 

(p. 7)

A experiência deste Cidadão em ações populares confirma aquelas 
lições,  porém não é comum a exigência de comprovante ou  certidão de quitação  da 
Justiça Eleitoral (atualmente é possível obtê-la até pela Internet, mas raras vezes algum 
Juiz(a) pediu tal comprovação deste Cidadão, que desde o século passado guarda cada 
comprovante de cada eleição colado em papel A4, tanto como documentos históricos 
que comprovam sua tiririca vontade política de mudar o status quo como para atender 
àquela eventualidade).

Naquele contexto  teórico  e  prático,  um magnífico exemplo de 
exercício da Advocacia e de Cidadania é publicado no jornal  Folha de S.  Paulo de 
02.6.2011,  p.  C3,  por  matéria  de  LUCIANO  BOTTINI  FILHO  e  REYNALDO 
TUROLLO JR. sob o título “No final, cidadão é quem paga, diz entidade – ProTeste 
critica determinação do BC de invalidar nota manchada de tinta rosa – Já para secretário 
da Segurança de São  Paulo,  Antonio Ferreira Pinto,  decisão do  BC 'chega em bom 
momento'”, com destaque para os seguintes parágrafos:

“Especialista em direito administrativo, o advogado Francisco de 
Assis Vaz da Silva ajuizou uma ação  popular contra  o  Banco 
Central  alegando  que  bancos  privados  não  podem  estragar 
cédulas, que são um bem público.

Na ação, Silva diz que o BC não deve pagar pela fabricação de 
cédulas destruídas por meios de segurança dos bancos – a tinta 
antifurto.

'Peço  que  o  BC  divulgue  quanto  já  gastou  repondo  notas 
manchadas e que os bancos paguem pelo custo de produção, e 
não o cidadão.'
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Não  tenho  procuração  daquele  Cidadão  para  defender  aquela 
republicana tese em substituição processual coletiva (que nem sei se é de fato e de direito 
necessária), mas agradeço muito e publicamente àquele ilustre colega Advogado por tê-
la criado, pois em tese faz muito sentido [é plausível e razoável supor que contratos de 
seguros  das instituições financeiras públicas e/ou  privadas devam suportar  os  custos 
respectivos (inclusive Central e Casa da Moeda) com aqueles eventos futuros, incertos e 
danosos,  não  sendo  justo  em  uma  racional  gestão  de  riscos  coletivos  que  nós 
contribuintes paguemos tributos para tal]!

Ao  propor  aquela  popular  ação  o  Cidadão   que  também  é 
Advogado  FRANCISCO  DE  ASSIS  VAZ  DA  SILVA  atua  como  um  'segurador 
coletivo', algo que nos lembra sermos humanos, o que é muito bom no cotidiano deste 
Cidadão  e  de  Vocês  Cidadanias,  independentemente  da  vitória  ou  derrota  judicial 
daquele substituto processual!;-)

Republicanamente,

Carlos Perin Filho
OAB-SP 109.649

[ www.carlosperinfilho.net/2011/03062011.pdf ]
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